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CORRRRIC LD~ AOS CC!~~RnrulliT:::S 
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O ~~~O 1:Dlt~C:U:~ m: :BAIXO GUAIIDU, Faço sar:er 

que e. Cc.mara.. Munici:pa.1 de 3aixo Guandu, decretou e eu san 

ciono a seguinte Lei : 

A!'t. ig- Os contribuintes inscritos e~ DÍVida Ati 

va1 ~e licuiderem ssus débitos com a Fazenda ~unici~al / 

de ~ixo Guandu, e. -:é { 90) noventa dias Ços a à.a ;a. e2 que 

esta Lei entrar em vigor, ficam isentos do pag.B.IilentQ de 

;uroe mul"'tas e correçâ.o :wnetéria. 

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de aua 

~ublica;ê,Q, revogadas e.s diepoeiçoes em contrário . 

REGISTHE=SE E PUBLIQUE-SE 

G.A.BilG'is DO ~TO :.:oJN !C:l'.!L nE BA.:.l:C $1..!UXJ, lS 1 

22 de abril de 1982 . 
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